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PREFEITURA MUNICIPAL DE PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LOURO WANDERLEY

TERMO DE CONTRATO Na l0.861/ 2018

CONTRATO QUE ENTRE St O MUNICÍPIO DE JOGO

PESSOA, ATRAVÉS DE SUA SECRETÀRtA MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES(EBSERH} VISANDO A INTEGRAÇÃO
DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LOURO WANDERLEY

IHULW) À REOE DE ATENÇÃO À SAÚDE OE

JOGO PESSOA MEDIANTE A EXECUÇÃO DE AçõES E

SERVIÇOS DE SAÚDE. GESTÃO, ENSINO E PESQUISA,

NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE(SUS).

O MtiNICfP}O DE JOÃG PESSOA representada@ic Prefei Q Senhor LUCIANO CARTAXO

PiREx DE SÃ, brasileiro, casado, inscrito no CPF:/MF sob o n', 601.049.704-30;portador da

Cédula de Identidade n'. 887.026 SSP/PB. residente e domicillado em Jogo Pessoa PB, Avenida

Acre. Quadra 02, Bairro dos Estados, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE $AUDE

(SMS-JP). inscrita no CNPJ sob o n' 08.806.754/0001-45, situada na Av. Júlia Frelre S/N: no

bairro da Torre, Jogo Pessoa/PB. neste ato, representada pelo Secretário Municipal de Saúde.

senhor ADALBERTQ FULGÊNCIO DOS SANTOS JUNtaR; brasileiro, advogados portador da

carteira de identidade n'. 867.858.-SSP/PB; e ínscnta no CPF/MF sob n'. 395.C}02.684-34, na

cidade de iodo PessoaPB, doravante designada simplesmente por CONTRATANTE e a

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES {EBSERH), Inscrita no CNPJ sob o n'

15126437/0001-43. com sede em Brasília/DF: juntamente com o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

LOURO WANDERLEY - HULW - UFPB, integrante do Sistema Único de Saúde ($US), inscrito

no CNPJ sob o n' 15126437/0017-00, com sede na Cidade Universitária. em Jogo Pessoa, Estado
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da Paraíba, doravante denominados CONTRATADOS, neste ato representados, respectivamente,

pela Presldene KLEBER DE BELO MORAIS, Médico, RG nel$8.769, iTCP/RN, CPF

n'124.112.994-00, pelo Diretor de Atenção à Saúde ARNALDO CORREIA DE MEDEtROS

farmacêutico, casado RG 712.550 ssp/PB, CPF 526.620.394-34, domiciliado na Av. Cabo

Branca no 3524, Apartamento ®{, Cabo Banco, nesta Capital e pela SupeNntendente da

HULW FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA, brasileira, casada, Médica CRM 3688/PB,

RG n' 874.438-SSP/PB.inscrita no CPF sob o n' 518.501.334-68. domiciliada à Rua Durval

Ribeiro de Lira Apartamento ] .501. Miramar: nesta Capital, considerando o d]s@sto no ad. ]99

$la da Constituição da Repúblicas a LelOrgànica do município de Jogo Pessoal a Lei Federaln'

8.080/1990i a Lei Federal n' 8.666/1993 nos seus artigos 116 e seguintes, no que coubera a

Portaria inteministerial n' 22; de ll de janeiro de 1999(des②ntralização de crédito

orçamentáriol; a Padaria N' 414 de ll de agosto de 2005 IRegras Contratuais/ incentivos sem

geração de crédito por produção)ta Portaria intermlnisteriaIMEC/MS N' 285, de 24 de março de

2015 (cedficação de ensinoll a Portaria de Cansolldação oo 6 de 03/10/2017(Consolidação das

Ramas sobre o financiamento e a transhrêncEa dos recursos fedenis para as anões e os seívlços

de sande do Sistema único de Saúde). o Decreto n' 7.082. de 27 dejaneiro de 2010 IREHUF); a

Lei no 12.550, de 15 de dezembro de 2011(EBSERHll o Decreto n' 7.508 de 28/06/2011

jreguiamenta a Lei 8.080/]990l; a Poãaéa de Cansc]idação n' 2/20]7 IÂnexo XXiV* Capíiulc l

IOrigem PRT MS 3390/2013- Politica Naclonalde Atenção Hospitalar - PNHOSP e PTR MS

3410/2013) resolvem celebrar o presente CONTRATO, consubstanciado no presente Instmmento

conforme a$ cláusulas que segueⓕ

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeta integrar a Hospital Universitária Louro Wandertey

IUULW) ao Sistema Único de Saúde/SU$ e formalizar a prestação das ações e serviços de

saúde. considerando a Intimação Hospitalar, a Atenção Ambulatorial, o Apelo Diagnóstico e

Terapêutico, a Atenção na Rede Cegonha e em outras redes que esteja Inserido: com vistas à

garantia da atenção integral à saúde da população adstrita: própria e referenciada peia

Programação Pactuada e Integrada IPPI) vigente no Estado da Paraíba, conforme o Documento

Desc8tivo, previamente de$nido entre as pares e anexado ã este coⓕo pane Indissociável

nela.861/20] 8 entre a Secretaria Municipalde Saúde de Jaão e HULW/Empresa



CLÁUSULA SEGUNDA . DO DOCUMENTO DESCRITIVO

Para execução do presente Contrata; será formalizado um Documenta Descritivo, Instrumento de

operacicnalizaçãc das ações e sewiços planejados de gestêa, assistência: avaliação: ensino e

pesquisa. pare integrante e indlssociáveldeste, com vigência de 24(vinte e quatro) meses. não

podendo haver qualquer alteração nos primeiros 90(noventa) dias, conforme termos da Portaria

N' 3.410 de 30 de dezembro de 2013, IPortaria consolidada pela PRC N'2/2017.

O Documento Descritivo compreende

1}.

111.

lv.

v.

A descrição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao

cumprimento do estabelecido no presente instrumen o foma} de contratualização;

A$ a®es e serviços de saúde. nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa e

avalia@e, a irem prestados pelo Hcspitail

As metas quantitativas e qualitativas relativas à prestação das a②es e serviços

O$ Indicadores; parâmetros e metodologia para avaliação das metas. assim como o$

percentuais de repasses de recursos financeiros que estiverem vinculados ao

cumprimento de metas el

Os recursos financeiros, mensal e anual, e respectivas fontes envolvidas na

contratualização.

$ {' O prccewo de renovação do Documento Descátivo deve ser iniciado ccm aniecedêncla

mínima de 60(sessenta) dias em relação ao término de sua vigência, para pactuaçãa entre a$

$ 2' Findo o prazo da vigência do Documento Descritivo e não tendo sido pactuado novo

documento,prevalecerão, para fins de pagamento ao HULW, os valores acordados no Último

Documento Descritivo, até que haja nova pactuação.

$ 3o Deverão as partes deste Contrata, pactuar e implantar as alterações necessárias no

Documento Descritivo. sempre que a variação no cumprimenta das metas quantitativas e

qualitativas impactarem para mais. ou para menos. nos valores citados nos parágrafos 5o e 6' da

partes

/"
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente CONTRATO, o$ partícipes deverão observar as seguintes condições

gerais:

1. Inserção do HULW na rede SUS, com deülnição clara do perHlassistenclale missão

institucional, observando dentre outros, a hierarquização e sistemas de referência e contra-

referência como garantia de acesso integral à saúde. A regulação dos procedimentos

ofertados pelo HULW passa a ter, como implementar ao SUS, um papel fundamental,

disposo em três eixos: (]} wnsütuco ai, para garantia dos pHncipios do $US; (2)

organtzaciona} - usc racional dcs feçurwsl {3} pedagógico e Interatlvo com a$ equipes

pro$sslonais - visando resguardar cs princípios da prática racionale a interdiscipiinaridade,

sem ferir os princípios éticos, garantlnda as anões de ensino, pesquisa e extensão: tendo

como norte. a$ políticas públicas de Estado

li. Organização da maternidade do Hospitalpara aduar com efetividade. eficiência e

eficácia nas áreas de Atenção Integral à Saúde da Mulher e do Recém-Nascido de Alta

Complexidade, considerando o delineamento da Rede Cegonha em nosso Estados

111. 0 acesso às ações e sewiços contratados de modo que ocorram conforme as

regras e fluxos estabelecidos pelo gestor, por meio de referência e contra«referência, locale

regional, respeitando-se os mecanismos vigentes das Centrais de Regulação e os

regramentos da Relação Nacionalde Anões e Serviços de Saúde - RENA$ESI

IV. Garantia da gratuidade de todas as ações e sewiços de saúde prestados aos

usuários no âmbito do HULW;

V. A prescrição de medicamentos deverá observar a Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais - RENOME e as padlonlzações especificas feitas pelo gestor

municipal dc SUS;

Vi. A indicação de Íxowd me tos devera considerar çlãcritariamente a Tabela de

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;

VII. O atendimento ao usuário do SUS será humanizado. de acordo com a Política

Nacionalde Humanização - PNHI

VIII. A Atenção, ambulatorial e hospitalar, deverá ser pautada em protocolos clínicos

assistenciais baseados em evidências em saúde e nas normas estabelecidas pelo

Ministério da Saúde e demais gestores do SUSi

IX. A$ metas e os indicadores qualitativos e quantitativos encontram-se detalhados no

Documento Descritivo, as quais foram definidas para as atividades previstas nos eixos de

./ i//
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gestão: assisÍênda, availação. ensino e pesquisa, irei Indo os ①rnpíomi$sos espccíãlms

relativos às redes temáticas prioritárias do SUS;

X. O monitoramento e a avaliação deste CONTRATO deverão ser realizados,

obrigatoriamente. e de maneira sistemática, a cada 06 lseis) meses, pela Comissão de

Acompanhamento da Contratualização/CAC

CLÁUSULA QUARTA - DO$ ENCARGOS COMUNS

São encargos comuns dos partícipes:

Pactuação de mecanismos que assegurem o acesso às ações e serviços da Hospital

de forma regulada. par meio das Centrais de Regulação. Ambulatorial ICentral de

Marcação de Consultas e Exames - CMCE) e Hospitalar {Central de Internação

Hespilaiar - CiH}

Elaboração e impianta⑩o/Implementação de protocolos assistenciais, operacionais e

administrativos e de encaminhamento de usuários entre os estabelecimentos da rede

para as ações e serfíços de saúdes

Garantia da encaminhamento e atendimento de usuários entre o$ pontos de atenção

da Rede de Atenção à Saúde - RABI

Pⓕmcção de educa②o pemanente do corpo de Direção e dos demais trabalhadores

do Hospital;

Garantia da existência de equipamentos médico-hospitalares suficientes, adequados;

atualizados e em boas condições de utilização para dar cumprimento às açõe$ e

serviços de saúde contratualizados e aos padrões de qualidade estabelecidos pelo

Criação de mecanismos que assegurem a transferência das atlvldades relativas à

Aiençãa Primaria realizadas peia Hospital para as Unidades de Saúde da Famii:a,

respeitando a dlstHbuição territoriallocal. observando a referência e contra referência

dos serviçosl

Pactuação de mecanismos de inserção dos alunos e proHsslonals de saúde do

Hospital na RAS, com vistas ao desenvolvimento de atividades de ensino, de acordo

com as metas descritas na Documento Descritivo

sus

EV.

v.

VI. ,4

Vll .
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CLÁUSULA QUINTA DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

As responsabilidades do Hospital Universitário Loura

seguintes eixos: confome Portaria GM/MS nc 3.440/2G]3:

a) Assistência

b) Gestãol

c) Ensino e Pesqulsae

d) Avaliação

Wanderley/HULW se dividem nos

Quanto ao EIXO DE ASSISTÊNCIA, compete ao Hospital

1. Cumprir 100% das metas e condições especificadas no Documento Descritivo. zeianda

pela qualidade e resolubiiidade da assistência

lt, Cumprir os nquisitos assim enclais: ⓕlativos às ações e sewlços de saúde de alta

complexidade e determlna②es de demais aros normatlvosl

111. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelo gestor municipall

IV. Manter o serviço de Urgência e Emergência na especialidade de Obstetrícia: em

funcionamento 24 jvinte e quatros horas por dia, nos 07(sete} dias da semana e
Inpiantar/implemen ar awibime {c wm protocolo de classificação de risco, cbedmendo ao$

critérios de referência e centra referencial

V. Manter o serviço de Urgência e Emergência das Doenças Infectocontagiosas - DIC, em

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (setel dias da semana e

implantar/implementar acolhimento com protocolo de classificação de risco com referência e

con③a-referência de pacientes. obrigaiorlamente de pacientes oriundos áe Unidades de Saúde;

VI. Garantir a reserva/disponibilidade de leitos de Clinica lüédlca para dar suporte às

Unidades de Pronto Atendimento/UPA da município de Jogo Pessoa. sendo:

12 leitos até 90 dias a partir da assinatura deste contratos

20 leitos até 120 dias após a assinatura deste contrato.

Vli. Adoçar a politica de *Vaga Zero", de aceno com G perlii assistencial e capacidade

operaclonalpactuado com o gestor, respeitando os luxos regulatórios da Rede Cegonhas

VIII. Realizar a gestão de leitos Hospitalares com vistas à otimização da utilizaçãol

Assegurar a alta Hospitalar responsável. conforme estabelecido na PNHO$PI '\
/'L
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X. Implantar e/ou implementar as anões previstas na Portaria de Consolidação 5/2017 (

origem PRT MS/GM 529/2013, Art. I') que estabelece o Programa Nacional de Segurança do

Paciente, contemplando as seguintes ações

al Implantação dos Núcleos de Segurança do Paclentel

bl Elaboração de planos para Segurança do Pacientele

c) Implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente

X. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as Diretrizes da Política Nacionalde

Humanização (PNHj;

XI. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer naturezas

XII. Garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas

especialidades. previstas no Documento Descritivo; anexo 1, indissociável, deste Contratos

Xlil. Promover a visita ampliada para os usuários internadosl

XIV. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, restantes, idosos e

Indígenas, de acordo com as legislações especlficasl

XV. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica;

XVI. Disponibilizar o acesso aos prontuários às autoridades sanitárias, bem como aos usuários

e pais ou responsáveis de menores. de acordo com o Código de Etlca Médica;

XVII. Garantir a realização da totalidade das ressonâncias magnéticas contratualizadas,

utilizando-se de vedação, quando necessários

XVIII. Garantir a realização da totalidade das tomografias computadorlzadas, utilizando-se de

contraste, quando necessário exclusivamente para pacientes internos;

b) Quanto ao EIXO DE GESTÃO, compete ao Hospital

1. Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos

neste contrato. colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade

Instalada conveniadat

ll. Informar aos trabalhadores os compromissos e metas conveniados, implementando

dispositivos para seu flelcumprlmentol

111. Garantir o cumprimento das metas e compromissos conveniados frente ao corpo clínicos

iV. Disponibilizar 70% da totalidade da oferta dos procedimentos ambulatorlais

contratualizados para a Central de Marcação de Consultas e Exames da Diretoria de

Regulação/SMSJP, obrlgatoriamentel

,/eontl#to ngí0.86í/2018 entre a Secretaria Nlnnicipaide Saúde de João PessoaCSUS/JP) e HUL\V/Empresa



V. Disponibilizar os leitos de Internação hospitalar: contratualizados por meio deste

documento, à Centralde Internação Hospitalar - CIH do município de Jogo Pessoal

VI. Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços

conveniados. de acordo com o estabelecido no Documento Descritivo e nos parâmetros

estabelecidos na legislação específica;

VII. Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com

ambiência humanizada e segura flana os usuários, acompanhantes e trabalhadores. de acordo

com Q Documento Descritiva e respeitando a legislação especi$ca;

VIII. Garantir a graluidade das ações e serviços de saúde conveniados aos usuários do SUS

IX. Disponibilizar brinquedoteca(Pediatáa}, assim wmc ofe e r a inca-es futura necessária

para a criança ou adolescente internado estudar, obsewada a legislação e articulação locais

X. Dispor de Duvidaria e/ou serviço de atendimento ao usuário;

XI. Garantir, em permanente funclionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras

Técnicas, conforme a legislação vigentes

XII. Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do Hospital aos

usuárlos ern localvisívele de fácilacessol

Xjil. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;

XIV. Alimentar o$ sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente. incluindo

a notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde;

XV. Registrar e apresentar de forma carreta e sistemática os dados de produção para a

Sistema de Informações Ambulatorlals(SIA} e o Sistema de Informações Hospitalares ISiH) ou

outras Sistemas de Informação de produção de sewlços ou de monitoramento Hospitalar que

venham a $eí Implementados o â oito de SUS e;

XVI. Participar da Ccmissãe de Àcempanhamentc do Contrato de qüe ra a a Portaria de

Consolidação no2/2017, Art. 32 Seção IV IOrigem PTR MS/GM 3.410/2013, CAPITULO V. Seção

ivl

c) Quanto ao EIXO DE ENSINO E PESQUISA, compete ao Hospital:

1,

11.

Disponibilizar ensino integrado à assistências

Oferecer formação e qualificação aos proHsslonais de acordo com as necessidades

de saúde e as politicas prioritárias do SUS. visando o trabalho multiprofissíonal;

Garantir práticas de ensino baseadas no cuidado integral e resolutivo ao usuário

nserindo Seus serviços na RAS por meio do processo regulatódol

q nulo.n61/20í8 enfie a Secretaria Municipaide Saúde de loba Pessoa(sms/JP) e



lv.

v.

Ser campo de educação permanente para profissionais da RAS. conforme pactuado

com o gestor público de saúde lacaio

CumpHr os requisitos estabelecidos em atou normativos específicos do Hospital de

Ensino IHE}

d) Quanto ao EIXO DE AVALIAÇÃO, compete ao Hospital

1.

11.

EV.

v.

vl

Acompanhar os resultados internos. visando segurança, efetividade e eficiência na

qualidade d② serviços;

Avaliar o cumprimento das metas e a resolubilidade das anões e serviços por meio de

indicadores qualitativos e quantitativos estabelecidos no Documento Descritivos

Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantesl

Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores da SUSi

Realizar a ditcãa clinica paa nanitofamento da qualidade da assim ência e dc

controle de riscos e;

Monitorar a execução orçamentárla e zelar pela adequada utilização dos recursos

financeiros previstos no Documento Descritivo

O HospitalUniversitário Louro Wanderley tHULW) deverá monitoras os seguintes indicadores

gerais:

1.

lv.

v.

VI

Taxa de ocupação de leitosa

Tempo médio de permanência para leitos de clinica médiwl

Tempo médio de permanência para leitos cirúrgicos

Taxa de mortalidade institucional;

Taxa de ocupação de leitos de UTlle

Densidade de Incidência de infecção por cateter venoso centraljCVC}

Na ocasião do monitoramento do Documento Descritivo outros indicadores a serem

monitorados poderão ser criados. além dos já previstos neste instrumento.

$ 1o O Hospital monitorará e avaliará todas os compromissos e indicadores previstos nos ates

normativos especiüicos da Rede Cegonha e da Segurança do Paciente

Halo.861/2018 entre a Secretaria b]unicipa]de Saúde de ]aão PessaatSMS/]P) e HU



CLÁUSULA SE)aA DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

São responsabilidades da Secretaria Municipalde Saúde

1. Definir solidariamente, as ações e serviços contratados de acordo com o perfilassistenciai do

Hospital e as necessidades epidemiológicas e sócio-demográficas da região de saúde.

conforme pactuação na CIB e na CIR: bem como nos Planos de Ação Regionaldas Redes

Temáticasl

(3erenciar os instrumentos formais de contratualização sob sua gestão, visando à execução

das aⓖes e serviços de saúde e demais compromissos conveniadosl

Realizar a regulação das anões e servl③s de saúde, por meio de:

al estabelecimento de luxos de referência e contra referência de abrangência municipal.

regional, e estadual, de acordo cam o pactuado na CIB e/ou CIRi

bl implementação de protocolos para a regulação de acesso às ações e serviços Hospitalares

e definição dos pontos de atenção, bem Gamo suas atübuições na f:AS para a continuidade

do cuidado após alta Hospitalarle

cl regulação do acesso às açõe$ e serviços de saúde, por meia de Centrais de Regulação -

AmbulatodaljExames e Consultasl e Hospitalar (Cirurgias Eletivas e Internaçãa). de acordo

com o estabelecido na Política Nacionalde Regulaçãol

IV. Instituir e garantir o funcionamento regular e adequado da Comissão de Acompanhamento

da Contíatuaiizaçãol

V. Contíciar, avaliar, manitorar e auditaf, quando couber: as ações e serviços de saúde

contratualizadas, na forma de:

al dispositivos de autorização prévia dos procedimentos ambulatorlals e de internação

hospitalar, salvo em situações em que fluxos sejam definidos, "a pdorf", com autorização "a

posteriori' \

UI monitoramento dü produção, avaliando sua compatibilidade com a capacidade operacional

e complexidade do Hospitale de acordo cam este Instrumento formalde contratualizaçãol

c m nilofamenío e avaliação das netas pcf meio de indicadores qualitativos e quantitativos;

d) monitoramento trimestralda execução orçamentária;

e) monitoramento, controle e avaliação quanto à obrigação do Hospitalem disponibilizar 70%

da programação ambulatorial para a Central de Marcação de Consultas e Exames da

LI
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nela.861/20 18 ejltre a Secretaria Wunicipalde Saúde de Jogo ;/IP) e HUL\\r/Empresa

rl .. .:l . i..



Diretoria de Regulação da SM$JP, bem como sua oferta de leitos de internação para a

Centralde Internação da mesma Dlretoria;

VI. Realizar inves$gação de denúncias de cobrança indevida de quaiqueí anão ou sewiçc de

saúde contratualizado prestado pelo Hospital ou Profissional de Saúde em atlvidade

profissionalno mesmos

VII. Cumprir as regras de alimentação e processamentos dos seguintes sistemas:

al Sistema do Cadastro Nacionalde Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

b) Sistema de informações Ambuiatorials(SIA/SUS}

c) Sistema de informações Hospitalares do SUS(SIH/SUSJ;

d) Sistema Nacionalde Agravo de Notificação(SINANI

el Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos(SINASC);

Q Sistema de Informação sobre Mortalidade(SIMjte

g} outros sistemas que venham a ser criados no âmbito da atenção Hospitalar no SUS

Vivi. Promover, no que couber. a transferência gradual das aãvidades de atençãc} básica

realizadas pelo Hospitalpara as Unidades Básicas de Saúde IUBS), conforme a pactuação

VIÉS

ix
Acompanhar a integração das práticas de ensino-serviço à realidade das RABI

Acompanhar a oferta de vagas para estágio de graduação e vagas para a pós-

graduaçãc, especialmente em residências, nas especialidades põofltáõas para c

SUBI e

Estimular e apoiar o desenvolvimento de pesquisa nos hospitais, em parceria com

instituições de ensino e outras instâncias de governo.

x.

CLÁUSULA SÉTIMA . BA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato está limitada a 60(sessenta) meses. tendo por termo irticiala data

de sua assinatura. conforme previsto na Lei Federaln' 8. 666/1993

$l o É obrigatória a publicação do extrato deste Instrumento no Semanário Oficial do Município de

João Pessoa e na Diário Oülcialda União.

$ 2' Devera $er ãm)ado novo Contrato para garanti a continuidade das açõe$ e sewlçcs

prestados, além desse prazo; se de interesse da Administração Pública Municipale do prestador

de sewiço Hospitalar.

''
,>"" " ""T 'n10.861/20í8 entre a Sccreuria Muaicipai de Saúde de }oão PessoaejSMS/}P} e HÍJI.W/Emp!"esa



$ 3' O Documento Descritivo terá validade de 24 {vinte e quatro) meses, devendo ser renovado

após esse período. kart.27 PRC No2. CAPITULO V SECAO ll do Documento Descritivo - PRT

MS/GM 3410/2013)

$ 4' As metas qualitativas e quantitativas poderão ter alteração antes de completados 24 jvinte e

quatros meses. com a mínimo de 90(noventa) dias após a data de sua assinatura, mediante

Relatóão de avaliação da Comissão de Awmpanhamento do Contrai segundo as metas
estabelecidas na Documento Descritivo

CLÁUSULA OITAVA - DA EDIÇÃO DE TERMOS ADITIVOS

Fica estabelecido que as alterações das meias e quaisquer reajustes nos valores incentivos

wntratadas poderão ensejar a formalização de Termo Aditivo, observada a disponibilidade

orçamentada.

CLÁUSULA NONA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

O valor anualestimado para a execução do presente Contrato importa em R$ 24.943.146,96 jvinte

e quatro milhões, novecentos e quarenta e três mil. cento e quarenta e seis milreais e quarenta

centavos}. Desse !orai, R$ 15.85Q,794,48 {quinze milhões oitocentos e cinquenta milsetecenios e

noventa e um reais e quarenta e oHo centavosl são referentes ao PRÉ-FIXADO/MAC.

De incentivos são R$7.870.882,32(sete milhões oitocentos e setenta mil oitocentos e oitenta e

dois reais e trinta e dois centavos).

Os recursos do POS FIXADO referentes ao MAC e FAEC importam em R$ 1.221.473,16(um

milhão duzentos e vinte e um mii quatrocentos e setenta e trás reais e dezesseis centavosl

$ 1a Todas os recursos Hnanceiros que compõem o orçamento do Hospitale que subsidiam as

anões e serviços para o SUS co atam neste Inskumenta con ritual

$ 2' Os valores PRÉ e pÕS-Fi>(IDOS deste CONTRATO estão discriminadas na Tabela abaixou

l:E= *tiel0.861/2018 entre a Secretaria Municípaide Saúde de Jogo PessoaCSMS/J p) e HULW/ompi

PROGRAMA AO OR ;AMENTARIA
PRE-FIXADO Mês (R$) Ano R$ 

Média Complexidade ambulatorial- SIA/ MAC 550.212.30 6.602.547.60
Média Complexidade hosoitalar - $iH/ MAC 770.686.99 9.248.243,88

SU8TOTAL 1.320.899,29 {5.850.791,48
INCENTIVOS

Incerttlvo da Rede Cegonha/Padaria 2.359 de 15f10/2011/leitos

IGestação de Alta Riso - <3AR} quaiifi(dados - gesta②o de alto
68.255,00 819.060.M



Observação: Neste quadro estão Inclusos os recursos destinados à linha de cuidado sobrepeso e
obesidade/FAEC, ambulatoriale Hospitalar.

CLÁUSULA DÉCIMA DO REZASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS

$ 1' O repasw dos recursos fl 8 ceiíos ac Rcspita} Univesitádo Louro Wanderiey(HULW}

será realizado de maneira regular, conforme estabelecido nos ates normativos específicos e no

instrumento de contratualização, e condicionado ao cumprimento das metas qualitativas e

quão l alvas estabelecidas nc DoçyⓕeRto Desc8tivo, monitoMdas e avaliadas Hmestíaimente

$ 2' Os recursos serão repassados na forma de orçamentação parclale subdivididos em

1- \iêleLpléllxêde: composto pela série histórica dos procedimentos de Média

Complexidade Ambülaioóai e Hcspitala{ com fina clamentc MÂC que serão repassados

conforme monitorâmento e avaliação das metas do Documento Descritivo na seguinte

distribuição

4e%(quaenta por centc} wndlclonados a cumpdmentc das metas qualitativas

discóminadas no [)ocumento Descritivos

60% jsessenta por' centos condicionados aa cumprimento das metas quantitativas

discãminadas no Documento Desc6{ivc.

loto.ü6t/20ía entre a Secretaria Municipalde Saúde de João Pessoa(SMS/3P) e líULW/Empresa
Í t).n ..il A:.. J. c'... .: .A. u. .n=+..1.. . . rnnnc'llh T vl :D J' r+l +s ,l l d}

Incentivo da Rede Cegonha/Portaria 2.359 de 15.'10/2011/UTiN ll
QUALIFICADOS 52.770;24 633.242.88

Incentivo/Reajuste(Portariasl Reforço de manutenção dos
Hospitais Universitários/ Padaria n' 1454/GM de 24/08/2005 129.236.86 1.550.842.32

Recursos na Piso Vaúávelde Vig. em Saúde (PVVS) para HU
Federais que campoêm a Rede de Vlg EpIdemIológIca Hospitalar
REVEH} ÍPortaría oa 348. de 10 de março de 2a141    

IAC 127.441.31 1.529.295.72

IAPI 5.89] .00 Í0.692.00
FFDEPS 137.247.45 1.646.969,40

INTERMINISTERIAL 84.075,00 ] .008.900.00

SUBTOTAL 655.906.86 r.870.882,32
SUBTOTAL PR FIXADO 1.976.806.15 123.721.673

POS FIXADO
Alta Compieüdade Ámbulaloõai r2.683.91 872.2C6,92

Alta Complexidade Hospitalar 9.266.64 111.199.68

FAEC Ambulatorial 771,60 9.259.20

FAEC Hosoitalar 19.067.28 228.807.36
SUBTOTAL FIXADO te4.789,43 1.22].473,36

TOTAL GERAL 2.078.595.58 24.943.146*96



para fazer j s o rel)asse $ ancelfo da totalidade do valor financeiro pré-fixado o HULW

deverá atender a três pré-requisitos: alcance das 11) metas quantitativas, {21 qualitativas e

de(3) regulação dos procedimentos ambuiatoriais;

li - !8çenli)Cg!: incentivos ãnanceiros pré-fixados, os quais serão repassados

mensalmente(regulará obedecendo a normas específicas de cada incentivo, conforme

Padaria N' 3.410 de 30 de dezembro de 20] 31

composto pelos serviços de Alta Ccmpiexldade Ambuíateüal e

Hospitalar com financiamento MAC e de Média e Alta Complexidade AmbulatoHal e

Hospitalar, oriundo do Fundo de Ações Estratégicas de Compensação - FAEC. Estes

valores serão repassados de acorda com a produção aprovada, dependendo da

aprovação e processamento pela Secretaria de Saúde IMunicipal.

$ 3' O não cumprimento, pelo Hospital, das metas quantitativas e qualitativas pactuadas e

discriminadas no Documento Descritivo implicará na suspensão parcial ou redução do repasse

dos recursos financeiros pelo gestor local. cuja estrati$cação da redução encontra-se descrita

Reste mesmo dmumente;

$ 4' No caso de cumprimento inferior ao percentualde 50% jcinquenta por cento) das metas

qualitativas ou quantitativas pactuadas, por 3 jtrês) meses consecutivos ou 5(cinco) meses

alternadas* este instrumento de contratualização e Q Documento Descritivo serão repisados,

ajustando para baixo as metas e o valor dos recursos a serem repassados, de acordo com a

produção aprovada do Hospital e mediante aprovação do gestor local

g 5Q No caso do Hospital apresentar percentualacumulado de cumpúmento de metas superior a

100% icem por cento) por 12(dozel meses consecutivos; as metas do Documento Descritivo e os

valores contratuais deverão $er reavaliados; wm vls as ao reajuste; mediante apícvação do gestor

locale disponibilidade orçamentária.

$ 6' Fica o Ministério da Saúde autorizado a(induzir do limite financeiro da média e alta

complexidade do munlcipia de Jogo Pessoa os valores ora contratualizados, para que a Fundo

Nacionalde Saúde operacionalize os devidos repasses ao HULV\r. conforme disposto na presente
cláusula.

$ 7' Eventual atraso nos repasses realizados pelo Ministério da Saúde não poderá ensejar a

responsabilização direta do Município de Jogo Pessoa pela despesa.

$ 8o As metas quantitativas e qualitativas pactuadas na Rede Cegonha deverão ter um

cumprimento mínimo mensalde 90% jnoventa) pelo Hospital, conforme estipulado no Documento

/2018 entre a SecretaHa bÍunicipal de Saúde dejoão PessaaCSWS/!P} e HU



Descritivo, com implicação no pagamento proporcional e revisão das pactuações previstas no

Piano Estadual da Rede Cegar\ha;

$ 9' Os valores estipulados no presente contrato deverão ser reajustadas na mesma proporção,

índices e época dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, podendo, para esta situação.

ser registrado por apostilamento: dispensando a celebração de aditamento contratual. observada a

legislação pertinente e acordo prévio entre os participei

$ 10' O HospltalUniversitário Louro Wanderley - HULW atenderá a Rede de Atenção à Saúde das

Pessoas com Doenças Crânlcas no âmbito do SUS; cclnfarme a PRC 3/2017(origem Pararia n'

424/GM/MS, de 19 de março de 20131, e suas anões e metas serão desenvolvidas nos diferentes

pontos de atenção de sua rede(nívelprimário, secundário e terciário) e nas sistemas de apoio

a} A cirurgia bariátrica é custeada pela Minlstéüo da Saúde através do financiamento FAECi

b) A$ OPM estão incluídas dentro das compaübilidades dos procedimentos para tratamento

cirúrgico da obesidade conforme Quadro 5 - Procedimentos Cirúrgicos - $obrepeso e

Obesidade do documento descritivo. anexo Ideste Contrato

c) Para o$ pⓕcedimentos ambuiatoriais. detalhados na Tabela 2 do Documento Descritivo

anexo l deste Contrato, será concedido incremento no valor dos exames. quando

realizados no pré-operatório de indivíduos com obesidade grau lle grau 111 associada a

comorbidades, e que serão financiados peia Funde de Anões Estratégicas e

Compensação {FAEC). O incremento a ser incorporado será de exclusividade do CID,

quando do processamento do $1A

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

a CONTRATADO se abriga a encaminhar à SMS-JP os seguintes documentos ⑧ferentes à

execução das ações e serviços de saúde no Hospital

Relatório físico-Hnanceiro trimestraldas ações e serviços executados, até o 20'(vigésimos

dia útil ao término de cada trimestre. para subsidiar as reuniões da Comissão de

Acompanhamento de Conhaíot

11. Dados atualizados para alimentar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos

de Saúde (SCNES), o Sistema de Informações Ambulatodais (SIA) e o Sistema de

Infefma®es Hospitalares Desmntraiizados(SIHD}, eu outros s stemas de informações

que venham a ser implementados no âmbito do Sistema único de Saúde {SUSI

i/JP) e nUIW/EmpresanQ] 0.861/2018 entre a Secretaria Municipaide Saúde de Jogo



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

Para acompanhamento da execução deste instrumento contratual será instituída a Comissão de

Acompanhamento do Contrato, no prazo de 30 {trinta) dias após a assinatura deste, com

publicação da composição no Semanário Oflcialdo município de Jogo Pessoa, a qual deve ser

constituída de

1- 02(doisl ⓕpresentantes do gestor municipalde saúde;

11- 02(dols} reoresentantes do Hospitall

111 - pelo menos um 01(um) representante dos do①ntes e 01(um) representante dos

discentes

Eventualmente. podem ser convocados outros órgão/setores competentes da gestão do SUS

$ ]' A Comissão de Acompanhamento do Contrato deve punir-se, no mínimo tdmesVaímente

com as seguintes atribuições

1. Avaliação dc cu①primento das metas físicas e quaila luas

11. Avaliar a capacidade Instalada el

111. Píapar readequações das metas pactuadas. dos recursos finan②iros e outras que se

fizerem necessárias nas cláusulas contratuais, desde que essas não alterem $eu

objeto. bem como propor novos indicadores de avaliação no Documento Descritiva;

iV. Avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuáHos prestada pelo Hospital

$ 2' O Hospitalfica obrigado a fornecer à Comissão de Acompanhamento do Contrato todos os

documentos e infomações necessà6as ao çunprlme {o de suas finalidades.

$ 3o A existência da Comissão de Acompanhamento do Contrato não Impede nem substitui as

atividades próprias do Sistema Municipal de Auditoria e do Cantroie Avaliação da Secretaria

Municipal.

$ 4' O mandato da Comissão de Acompanhamento do Contrato será compatívelcom a vigência

deste Contrato, devendo qualquer alteração da sua composição ser homologada peia Secretaria

Municipal

$ 5' Os membros da Comissão de Acompanhamento de Contrato nêo serão íemunemdos por

esta atividade

\..



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O Contrato poderá ser alterado por meio de acordo entre as partes, não podendo ser feito com

menos de 90(novental dias da sua assinatura. objetlvando a manutenção do equilíbrio

económico-financeiro e as necessidades do SUS, nos termos da Lei Federa18.666/93

O valor de rellasse do pré-ãxade deste Tempo de Contrato podem wr alterado consome availaçãc

das metas jquantitatlvas. qualitativas e de regulação) e constatações pela CAC. Em caso de não

cumprimento das metas e que este implique em redução do valor pré-fixado ao qualo serviço faça

/u$ ao recebimento, o relatório da CAC deverá ser submetido à CIR - Mata Atlântica ll' Região de

Saúde da Paraiba) e à Comissão Intergestares Bipartite {CIB/PB) para emissão das Resoluções e

providências de envio ao MinistéHo da Saúde. modiHcando assim Q seu valor de repassa mensal

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do contrato pelas partes. o não cumprimento de qualquer de

suas cláusulas e condições, bem como, motivos previstos na Lei Federal n' 8.666/93, $em

prejuízo das multas cominadas na cláusula das penalidades desta Portaria

1. Descumpflmenta de cláusulas contratuaisl

11. Cobrança de qualquer sobretaxa em relação aos valores pactuadosl

111. Cobrança de quaisquer serviços; direta ou indiretamente ao usuário;

IV. Solicitação e/ou exigência que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em

branco cu realize pagamento de ações e serviços de saúde oontr tuallzadcs;

Alteração unilateralque cause diminuição da capacidade operativa do Hospital, sem

negociação anteriorl

Recusa de quaisquer das partes da renovação do Documento [)escritivo nos prazos

estabelecidos neste wntrata;

Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de Saúde

Municipal;

VIII. Impedimento ou interposição de dificuldades para o acompanhamento, avaliação

regulação e auditoria pelos órgãos competentes

identificação de faltas reiteradas na sua execução dos sewlços contratados;

Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificados e

determinados pelo Gestor Localdo SUS ou Diretor do Estabelecimento Hospitalar;

v.

VI.

vti .

lx.

x,

'\
~., }«''n2íe,861/20í8 entre a Secremria MuRicipa: de Saúde de }oáQ PesscaCSWS/}P) e HiJLW/Empresa



XI. O$ casos estabelecidos nc aR. 78, da Leln' 8.666/93.

$ 1' Em caso de rescisão do Contrato devido ao não cumprimento das Cláusulas entre o gestor e

o prestador Hospitalar público. deverá haver comunicação formal por qualquer uma das partes à

Comissão intergestores Regional - CIR e/ou Comissão Intergestores Blpartite(CiB) solicitando a

sua mediação, podendo aclarar também o Ministério da Saúde, quando a discordância entre as

partes se mantiver.

$ 2' Em caso de rescisão deste Contrato, a Secretaria Municipal de Sande deverá garantir aos

üsuárias do SUS a prestação da assistência Integ ama território sob a sua resoonsabilldade

$ 3' A rescisão deste instrumento contratual deverá ser exarada no processo administrativo

competente, assegurado o c radltóãc e a ampla defesa previstos na Lei 8.666/93, em especial

ao seu artigo 79. com mediação da Comissão intergestora Regional - CIR e Comissão

Intergestores B:padite (CiB)

$ 4' Da decisão do gestor local do SUS de rescindir este instrumento. caberá ao HULW a

Interposição de recurso; no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da Intimação do ato

$ 5' Sobre o recurso. formulado nos termos do parágrafo anterior. o gestor local deverá

manifestar-se no prazo de 05 jcinco) dias úteis.

$ 6' Caso o HULW não possua interesse na manutenção de vínculo conkatualcem esta edilidade,

deverá comunicar talfato ao gestor localdo SUS. formalmente, com antecedência mínima de 180

acento e oitenta) dias

$ 7' Durante o período decorrente entre o pedido de rescisão pelo Hospital e $eu eventual

deferimento peia Administração Pública Municipal, todos os semiços deverão ser mantidos, nos

mesmos termos, podendo ser penalizado com multa. por qualquer negligência na qualidade ou

quantidade dos atendimentos dos usuários do SUS

$ 8' A inobservância* por parte da administração do Hospital* dos critérios de rescisão por

interesse da Contratada, ensejará a aplicação de muita, que será duplicada em caso de

negligência na qualidade ou quantidade das serviços prestados

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS SANçõES

A inexecução totalou paícialdo ajuste ensejará a aplicação das seguintes sanções ao contratado

al ÂdveHêncial

b) Multa compensatória por perdas e danos. no montante de até 10% (dez por cento) sobre o
valor totaldo Contrato



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde providenciará a publicação do extraía deste instrumento

mntrat ai e seus aditivos a i prensa O$cial, devendo ocoKer até o quinto dia ütli dc mês

seguinte ao de sua assinaturas para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, conforme

disposto no art. 6] da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SRiMÂ - 0A ELEIÇÃO ÜO PORO

Fica eleito o Foⓕ da Comarca de Jogo Pessoa para dirimir questões oriundas do presente

contrato, que nãa puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipalde Saúde e para

definir responsabilidades e sanções em caso de inadimplêncla.

Jogo Pessoa. / /

Adaibefto Futgêncio dos Santos Júnior
Secretário Municjpalde Saúde de Jogo Pessoa(SMS-JP)

:«#,--. l

Superintendente do HospitalUniversitário Lauto
Wanderley (HULW)

TESTEMUNHAS

l.Nome:

CPF

2,Nome

CPF

Contrato ng10,861/2018 entre a Secretária Municipái de Saúde de jogo e HULW/Empresa

i..- i"}, '''-' ll,,'*.- {.-
Kleber de Mélç ,Morlfisl$1eDer ae lvlelg.Mor«is

Presidente da Empresa Brasileir4jde Sêrvlços Hospitalares
/EBSERH

'''.':ãl/) i,. J.,''-- ~.
Arnaldo Correia de Medeirosl
}tor de Atenção a Saúde/EBSE]
Arnaldo Correia de Medeirosl

Diretor de Atenção a Saúde/EBSERH

,]m.L,ⓒ r.: ' '= . ,'-a- , ,...,Ú
Flavia Cria hna Fernandeê Pimenta


